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Secção de voto n.º    

   

 Libânio José Oliveira Mendes   

 Maria Inês Alves Bernardo Martins Vieira   

 Catarina Alexandra Mendes Vitorino  

 Gil Antunes Martins  

 Carla Sofia Mendes dos Santos  

 Miguel Bernardo Vieira  

 Catarina Baião Alves  

 Sandra Marisa Pereira Gonçalves  

 Eugénio Antunes dos Santos  

 Mariana Almeida Rodrigues  

 Carolina Nunes Pires  

 Marta Pereira Gomes  

 Beatriz Silva Santos  

 Mário Barata Simões  

 Paulo Jorge Antunes Pereira  

 

 

 

 

Edital Nº106/2025 
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 
Dr. Carlos Alberto de Miranda, Presidente da Câmara Municipal de Sertã faz público, nos termos e para os 

efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL, que foram designados para desempenhar funções de membros da mesa 

de assembleia de voto da freguesia de Cernache do Bonjardim os seguintes cidadãos: 

           Secção de voto n.º 1 

 

 

               Presidente 

               Suplente 

               Secretário  

               Escrutinador      

               Escrutinador 

 

 

           Secção de voto n.º 2 

 

 

               Presidente 

               Suplente 

               Secretário  

               Escrutinador  

               Escrutinador 

 

 

           Secção de voto n.º 3 

 

 

               Presidente 

               Suplente 

               Secretário  

               Escrutinador  

               Escrutinador 

 

            

 

 



 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o juiz do 

juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja 

abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com 

fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

 

 

 

Sertã,  25 de setembro de 2025 

 

                

                                                                                  O Presidente da Câmara 

 

 
                                                                                          (Dr. Carlos Alberto de Miranda) 

 

 
NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo de dois dias após a designação. 
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